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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 01-04-2014

Autorizandoo afastamento do Defensor Público Luiz Antônio Silva Bressane, Conselheiro

Nacional de Política Criminal e Penitenciária, para realizar inspeção no sistema prisional do

Estado do Rio Grande do Norte, em razão de convocação do 

Ministério da Justiça - Presidência do CNPCP, no período de 2 a 4-4-2014, sem quaisquer ônus

para a Defensoria Pública de São Paulo.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 01-04-2014

Cessando a designação do Defensor Público Vinícius Camargo Henne para, sem prejuízo de

suas atribuições, atuar como Subouvidor da Unidade Campinas – Regional Campinas da

Defensoria Pública, e fazendo cessar a gratificação mensal equivalente a 5% sobre os

vencimentos de Defensor Público Nível I, atribuída em razão do exercício de atividade em

condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, nos termos do artigo 7º, XI,

c.c. 8º, alínea “c”, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de 01-04-2014.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 02-04-2014

Ratificando, com fundamento no art. 25, inciso I e no  art. 26, caput, ambos da Lei Complementar

Federal 8.666/93, a inexigibilidade de licitação declarada Coordenadora Geral de Administração,

objetivando a contratação empresa Vetor Editora Psico Pedagógica Ltda, inscrita no CNPJ

60.790.037/0001-92, visando à aquisição de testes psicológicos para os Centros de Atendimentos

Multidisciplinares da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, nos termos dos autos 018/2011.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 02-04-2014

Cessando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, a designação do

Defensor Público Danilo Caetano Silvestre Torres para exercer atividade em condições de

especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, referente à atuação em plantões

judiciários aos sábados, domingos e feriados, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, c.c artigo 8º,

“d”, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de 24-03-2014.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 02-04-2014

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2015 e artigo 23 da LCE 988/2006, o Defensor Público

Leonel Lucas Lucariello Filho para exercer atividade em condições de especial dificuldade

decorrente da natureza do serviço, referente à atuação em plantões judiciários aos sábados,

domingos e feriados, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, c.c. artigo 8º, “d”, ambos da Deliberação

CSDP 286/2013, a partir de 01-05-2014.

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado CGDP-14, de 01-04-2014

Esta Corregedoria-Geral COMUNICA que após estudo realizado por este Órgão em conjunto com

a Assessoria Criminal da Defensoria Pública-Geral, com o Núcleo Especializado de Situação

Carcerária e com Defensores Públicos da área de execução criminal lotados na Regional de



Presidente Prudente da Defensoria Público, a alteração dos termos da Recomendação CGDP 15,

de 06-11-2012 que passa a vigorar com a seguinte redação:

RECOMENDAÇÃO CGDP 15, de 06-11-2012

Referência: Atendimento adequado de familiares de presos sentenciados

Considerando a incumbência da Corregedoria-Geral de zelar pela regularidade e

aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública, bem como orientar e fiscalizar a atividade

funcional de seus membros, nos termos do artigo 105, inciso IX, da Lei Complementar federal 80,

de 12-01-1994 e do artigo 32, caput, da Lei Complementar estadual 988, de 9 de janeiro de 2006,

respectivamente;

Considerando os deveres do Defensor Público do Estado de racionalizar, simplificar e

desburocratizar os procedimentos, evitando solicitar aos usuários documentos ou diligências

prescindíveis à prestação do serviço; de prestar aos necessitados  atendimento de qualidade;

bem como de desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo

(artigo 164, incisos I, II e IV, da LCE 988/2006);

Considerando ainda a meta 9.3, inciso V, do Plano de Atuação da Defensoria Pública do Estado

de São Paulo para os anos de 2012 e 2013, que almeja facilitar o acesso da família do preso à

Instituição, em especial, quando o familiar residir em local distante da Unidade da Defensoria

Pública;

Considerando, por fim, o teor da Orientação 26/2012, expedida pelo Núcleo Especializado de

Situação Carcerária da Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

A Corregedora-Geral da Defensoria Pública RECOMENDA aos Defensores Públicos,

especialmente aos Coordenadores de VEC ou, se ausentes ou impossibilitados estes, aos

Coordenadores Regional e da Unidade, que disponibilizem atendimento  adequado e

desburocratizado ao familiar do preso na respectiva Unidade da Defensoria Pública que abrange

o seu domicílio ou naquela em que este comparecer, mesmo que o preso esteja custodiado em

estabelecimento prisional localizado em área de atribuições de outra Unidade ou Regional da

Defensoria Pública, para fins de colheita de todos os dados relevantes e necessários, tanto do

usuário, quanto do preso, com as qualificações completas, os contatos e dados processuais,

inclusive, com o escopo de serem transmitidos, de imediato, ao Defensor Público Coordenador da

VEC com atribuições na área que abrange o  estabelecimento prisional, para a adoção das

medidas cabíveis e a criação de um fluxo de informações entre ele, os familiares e o próprio

preso, por meios diretos ou indiretos.

Caso não seja possível, por qualquer motivo, o comparecimento pessoal do familiar do preso à

Unidade da Defensoria Pública mais próxima, a Corregedora-Geral RECOMENDA aos

Defensores Públicos responsáveis que a assistência jurídica seja 

prestada, bem como o fluxo acima referido seja instaurado, com base nos dados suficientes e

comprovadamente prestados pelos meios “documentais” de comunicação como, por exemplo, por

cartas, por e-mails, por aerogramas ou por fax.

A Corregedoria-Geral RECOMENDA, ainda, que os pedidos encaminhados aos Coordenadores

de VEC de outras Unidades sejam devidamente instruídos com os documentos necessários.

RECOMENDA, por fim, que os familiares recebam todas as informações disponíveis nos sistemas

SIVEC e GEPEN, por ocasião do atendimento.



ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

A ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO torna públicas as decisões tomadas no

"Programa de Capacitação de Servidores Públicos" (Ato da Direção da EDEPE 12/09), nos

seguintes termos:

Autos 0030/2014 

Interessado: MARIA CAROLINA DOMINGUES FRANCO 

Curso: MBA EXECUTIVO EM GESTÃO PÚBLICA 

Instituição: FGV 

Data: 28/3/2014. 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação dos Servidores da

Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, nos

termos da manifestação do servidor responsável, observando-se, oportunamente, eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

Autos 0009/2014 

Interessado: ANTÔNIO MATOSINHO DE PAULA 

Curso: BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

Instituição: UNICID 

Data: 28/3/2014. 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação dos Servidores da

Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, nos

termos da manifestação do servidor responsável,  observando-se, oportunamente, eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

Autos 0031/2014 

Interessado: ÍCARO DE PAULA FREITAS 

Curso: WEB DEVELOPER 

Instituição: GLOBALCODE 

Data: 27/3/2014. 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação dos Servidores da

Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, nos

termos da manifestação do servidor responsável,  observando-se, oportunamente, eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

Autos 0016/2014 

Interessado: SORAYA MATTAR GONÇALVES 

Curso: FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO, FACILITAÇÃO DE DIÁLOGO E CONTRUÇÃO DE

CONSENSO. 

Instituição: PALAS ATHENA 

Data: 27/3/2014. 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação dos Servidores da

Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, nos

termos da manifestação do servidor responsável, observando-se, oportunamente, eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”



A ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO torna públicas as decisões tomadas no

“Programa de Capacitação de Defensores Públicos” (Ato da Direção da EDEPE 09/08), nos

seguintes termos:

Autos 0025/2014 

Interessado: VIVIAN MONSEF DE CASTRO 

Curso: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITO CONSTITUCIONAL 

Instituição: UNIDERP 

Data: 31-03-2014 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores

Públicos do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,

nos termos da manifestação do servidor responsável, observando-se oportunamente eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

 

Autos 0029/2014 

Interessado: FELIPE PIRES PEREIRA 

Curso: IDIOMA ITALIANO 

Instituição: PUC/SP 

Data: 31-03-2014 

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores

Públicos do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,

nos termos da manifestação do servidor responsável, observando-se oportunamente eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

Extrato de Contrato

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna públicas

as despesas efetivadas com a aquisição de passagens aéreas, contratadas por meio de Ata de

Registro de Preços 01/2013, nos seguintes termos:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 

PREGÃO: 001/2013 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.33.42 

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.128.4200.5797.0000 

EMPRESA CONTRATADA: JET STREAM TURISMO LTDA –  

CNPJ 54.289.491/0001-61 

PROCESSO GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 174/2013 

Requisição de Passagem Aérea 12/2014 

Origem: São Paulo/SP (Guarulhos) 

Destino: Campo Grande/MS 

Data: 02-04-2014 

E-Ticket: 9572380869888/ TAM LINHAS AÉREAS S/A 

Valor: R$ 303,35

Origem: Campo Grande/MS 

Destino: São Paulo/SP (Guarulhos) 

Data: 04-04-2014 



Localizador: JGDCPD/ GOL-VRG LINHAS AÉREAS S/A 

Valor: R$ 451,85 

Valor Total: R$ 755,20

Requisição de Passagem Aérea 13/2014 

Origem: São Paulo/SP (Guarulhos) 

Destino: Campo Grande/MS 

Data: 02-04-2014 

E-Ticket: 9572380869887/ TAM LINHAS AÉREAS S/A 

Valor: R$ 303,35

Origem: Campo Grande/MS 

Destino: São Paulo/SP (Guarulhos) 

Data: 04-04-2014 

Localizador: SE3LVM/ GOL-VRG LINHAS AÉREAS S/A 

Valor: R$ 451,85 

Valor Total: R$ 755,20 

Comunicado

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com assinatura anual da Revista IBDFAM- Instituto Brasileiro de Direito de

Família, formalizada mediante nota de empenho, nos seguintes termos:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DO PERIÓDICO: REVISTA IBDFAM,

PUBLICAÇÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA- IBDFAM 

PERIODICIDADE: MENSAL 

QUANTIDADE: 125 ASSINATURAS 

PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,80 

PREÇO TOTAL: R$ 5.700,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

EMPENHO: 2014NE00084 

PROCESSO 0288/2013

Comunicado

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna públicas

as despesas efetivadas com serviço de confecção de materiais gráficos, contratados por meio de

Instrumento Público de Contrato, Contrato EDEPE 04/2013, nos seguintes termos:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DE IMPRESSÃO, REVISÃO ORTOGRÁFICA

E REVISÃO GRAMATICAL PARA CONFECÇÃO DE 3 EDIÇÕES DA REVISTA DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO ELETRONICO: 003/2013 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-83 

PROCESSO GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 439/2011ª 

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.092.4200.6023.0000 (EDUCAÇÃO EM DIREITO) 

EMPRESA CONTRATADA: PAULO SERGIO DE ALVARENGA FRAGOSO-ME 

CNPJ: 10.657.400/0001-28 

MATERIAL: REVISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ANO 5, 1,



2012, EDIÇÃO ESPECIAL SOBRE: TEMAS MULTIDISCIPLINARES 

EMPENHO 2014NE00017 

ORDEM DE SERVIÇO 01/2014 – 05-02-2014 

QUANTIDADE: 800 UNIDADES 

VALOR R$ 6.320,00

PROCESSO GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 439/2011A 

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.092.4200.6023.0000 (EDUCAÇÃO EM DIREITO) 

EMPRESA CONTRATADA: PAULO SERGIO DE ALVARENGA FRAGOSO-ME 

CNPJ: 10.657.400/0001-28 

MATERIAL: REVISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EDIÇÃO

ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE: DEFESA PÚBLICA E INTEGRAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE 

EMPENHO 2014NE00017 

ORDEM DE SERVIÇO 02/2014 – 17-02-2014 

QUANTIDADE: 800 UNIDADES 

VALOR R$ 6.320,00

Comunicado

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a seguinte

decisão, prolatada nos autos do Processo EDEPE 367/2013

Interessado: Escola da Defensoria Pública do Estado 

Assunto: Formação de registro de preços para a contratação de serviços gráficos para

publicações da EDEPE 

“Fls. 464/466. Acolho a manifestação da Assistente Técnica da EDEPE, adotando-a como razão

de decidir e HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico 00001/2014, Processo EDEPE

367/2013, realizado em 07-03-2014, cujo objeto da presente licitação é a formação de registro de

preços para a contratação de serviços gráficos para publicações da EDEPE, em que a empresa

GRÁFICA SONORA LTDA – EPP, CNPJ 60.886.790/0001-63 teve seu preço registrado nos

valores de R$ 102.900,00 para o Lote 01; R$ R$ 177.400,00 para o Lote 02 e R$ 218.000,00 para

o lote 03, tendo em vista o regular desenvolvimento da sessão pública de julgamento e a

ausência de interposição de recurso, para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei

Federal 8.666/93. 

Fica a empresa GRÁFICA SONORA LTDA – EPP, CNPJ 60.886.790/0001-63, convocada para

assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação

da presente convocação no Diário Oficial do Estado,  conforme subitem 9.1. do instrumento

convocatório. 

EDEPE, 02-04-2014 

Andréa Perencin de Arruda Ribeiro Rios 

Defensora Pública Assistente da EDEPE, respondendo pelo expediente da Direção”

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 31/03/14

Descredenciando:

com fundamento no artigo 78, alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de



2006, o seguinte estagiário de direito da Defensoria Pública do Estado, a partir de 17/12/13:

CINTIA DE LIMA BIAFORO, RG: 35.379.991-9.

com fundamento no artigo 78, alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de

2006, o seguinte estagiário de direito da Defensoria Pública do Estado, a partir de 20/01/14:

LAILA CARDOSO FONTOURA BORGES, RG: 44.195.671-3.

com fundamento no artigo 78, alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de

2006, o seguinte estagiário de direito da Defensoria Pública do Estado, a partir de 19/12/13: LUIS

CLAUDIO MONTORIO BAPTISTA, RG: 48.727.003-4.

com fundamento no artigo 78, alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de

2006, o seguinte estagiário de direito da Defensoria Pública do Estado, a partir de 04/12/13:

MICHELE DE JESUS POINA, RG: 42.483.212-4.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Comunicado

A Coordenadora do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência

convoca, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação 38, de 04-05-2007, os Defensores Públicos

do Estado membros e colaboradores do Núcleo, abaixo nomeados, para participarem da reunião

ordinária à realizar-se no dia 14-04-2014, das 09h às 12h, na Av. Liberdade,32, 4ª Andar – ao

lado da nova sede do Núcleo.

Lucia Thomé Reinert, Ana Livia Mottola, Fernando Artacho Carvalho, Ilka Saito Millan, Viviane

Remondes Caruso, Leandro de Marzo Barreto, Luciano Pereira de Andrade, Wladimyr Alves

Bitencourt, Arthur Soares Pinto Moser, Bruno Haddad Galvão, Gislaine Calixto, Ana Paula de

Souza Campos, Adele Aparecida Fernandes Morais e João Guilherme Ponzoni Marcondes

Ordem do dia:

- comunicados gerais da coordenação;

- aprovação da ata da reunião anterior;

- relato das reuniões dos conselhos estaduais do idoso e da pessoa com deficiência.

ORDDEM DO DIA:

PA39/2010 – Falta de Transporte Público gratuito para mulher mastectomizadas no município de

Santo André - 11ª Defensoria - PA14/2011 - Estudos para a criação de comissão processante

especial para apuração de atos discriminatórios contra idosos 

e pessoas com deficiências – 12ª Defensoria PA- 19/2012 - Possível violação de direitos de

pessoas com deficiência por falta de capacitação de funcionários de empresa de ônibus no

município de Marília – 7ª Defensoria


